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P...- n• 03/2025 

ld:0B621E7C3832F136 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAuf 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jmunenha-PI 

CEP: 64.1130-000 

CNPJ n°35.l55. l91/0001"45 

Jerumenhe.PI, 02 de~ de 2025. 

"Designa Agw,19 de ~. 
Plwf,óeln, • Equ,,,. de Apolo pera 
,,.,,,_, os .- - llc/ta9- • 
conll••- munlc/p■,. ,._,,. ui 
~/,,.14,133/2021." 

(l) PrNldente da Ctmara Munldpal de Jerumenha, Estado do Piaul, no uao de au■a atribulçOea legais conferldaa 
pela Lei Orglnlca Municipal, 

Art. 1• Designar o HfVldor Douglas Nasàmento Guedaa, CPF Nº 053.1-43.543-14, para ex- a função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. PREGOEIRO da Cêmara Munldpal de Jerumenha-PI, a flm de conduzir os atoa 
das llcllaçOee • contrateções munlàpals dertvadas da Lei Fadarei n• 14.133/2021 . 

Art. 2" Designa-se os servido<es Reinaldo Matos FeHooa dos Reis , CPF N" 949.509.463-15 e Thalse castro de 
Albuquerque, CPF N' ~ .803.243-53, para axeroarem aa IUnçOes atinentes à EQUIPE OE APOIO previstas na 
Lei Federal n• 14.133/2021, noa NmHes daquela Lei. 

Parágrafo único. Os HfVldores mencionados no caput deste artigo auxlllarfto o Agente de Contratação no 
-...,enho de auas atribuições, em conjunto ou Isoladamente. 

Att. ,. Integram o rol de etribuiçllea do Agente de Contralaçlo e da Comissão de Contratação a tomada de 
-· o acompanhanento do trêmita da licitação, o Impulsionamento do procedimento llcltatóno e a execução 
de qua1oquer ..-, atividades necessériaa ao bom andamento do certame, eapecialmenta aquelas prev1o1aa na 
Lei Federal rf' 14.133/2021 . 

Par6grafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contralaçlo poderfto conlar com o apoio doe 
~ de .....,,.rnento jurldioo e de controle Interno pa,a o -mpenho das !unções esaanàaia à execução 
do diopoatD na Lei Federal rf' 14.133/2021. 

S 1• O Agente de Contratação convocenl os membros da Comlasllo de Contralaçlo quando neceeaàrio e 
~ • 8tribuiç6ee para o regular deoanvolvimento das llcttaçõea e contrataçõea municipais, nos llmHea 
legaia. 

S 2" o Agente de Contrataç6o e/ou a Comlaato de Contralaçlo poderá convocar aervldorea públloos efetivos, 
que poauam conhecimento làcnlco acerca do ólíjeto da licitação, para auxiliarem em atoa doa certamea. 

Alt. 4• - e.la porlaria entra em vigor na data de aua publicação, ficando revogadas as disposições arn contrário. 

Gomunlqu•ae. Publique-ae e Cumpni - se. 

- do Presidente da CAmare Munk:lpal ",1erumenhe, E•~ <19-Piau► em dois de janeiro de dois mi e 
vinte e cinco. J Ili''. (Jh---;. t,/,',?(,,r 4,::7 c(o ~~~ 

~ Osmar Machado dos Santos 
Presidente da Clmara Municipal de Jerumenha 
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PORTARIA Nt 04/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAUÍ 

Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 

CEP: 64.830-000 

CNPJ n°3S.US.191/000l-4S 

Jerumenha-PI, 02 de janeiro de 2025. 

Ementa: "Nomeia FIICII de Contratos 
no lmblto desta Clmara Munldpal de 
JerumenhH'I, • d' -.s 
prowtdindas". 

A CÃMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-1'1, no uso das atrlbulç6es que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

deste Municfplo, e, 

CONSIDERANDO o disposto no DECRETO nl 046/2023 do Sistema de lldtaç6es, Compras e Contratos, a qual 
dlsp6e sobre os procedimentos e normas para a celebraçlo e acompanhamento da execução de contratos, 
aditlYos e lnstnlmentos C01111êneres no Poder Executivo Municipal, e, 

Art. 11 - Nomear o sen,tdor Janeiro Vynlclus Sousa Guimafles . CPF N' on .895.003-41, como fiscal de contrato 

da Clmara Municipal de Jerumenha-PI. 

Art. 21 - Ao Flscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela admlnlstraçJo as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observãncia do disposto na Lei Federal nt 14133/21, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execuçJo: 

-Acompanhar e fiscalizar a execuçJo do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

D - Propor a celebraçJo de aditivos ou resdsao, quando necessário; 

UI - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado; 

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 

lrreaularldades cometidas passíveis de penalidade; 

VI -Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 

VU - Autorizar, formalmente, quando do término da vilfncla do contrato. a llberaçJo da garantia contratual 

em favor da contratada; 

VIU - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçJo; 

IX - Encaminhar, à aut- ClOfflllelente. eventuais pedidos de modlftcac,lles no cr_....., flsk:o-
financelro, su~ de materiais e equipamentos, formulados pela contr-: 

X - COnfrontar os preços e -ntldades constantes da Nota flscal com os estabelecldos no contnt0: 

XI - - e at- - Flsc:als e encaml~ à unidade competente para -IO: 

XII - Vertllcar se o prazo ele entreca, •pedficaçlles e -lid- encontram-se de aco<do com o 
estabelecido no Instrumento contratual. 

xm -Exen:er outras - torTelatas. sua funçlo. 

Art. 39 - O Setor de Compras .._,lblluri ao Fiscal nomeado, em cumprimento ao disposto no Decreto 
Munldpal ne 044i/2023, c6pla cio contrato, do - da llcitaç:lo. do projeto básico ou do tem,o de refe<fnda, 
da propaaa da Contralada, e. -'unamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relaç:lo das 
faturas -. e das Jall!S, sem prejuízo de outros documentos que o Flsal entender necessários ao 
exerdclo da llscallzaçJo. 

Art. 41-0S documentos mencionados no art. 31 poderio ser dlsponibUtzados tanto em melo f!slco quanto dlllital 
devendo, ne>te último caso, serem lançados em pasta compartilhada na rede em Servidor da amara Munldpal 
e em pastas e subpostas especfflQs com a ldentlflcaç:lo do respectivo flscal e do contrato obfeto da flscallzaçlo. 

An. s• - Fica prantldo .o fiscal de Contratos amplo e Irrestrito acesso aos autos cio processo administrativo 
relativo aos Contratos sob flscallzaçlo. 

Art. 61 - Esta Portaria entnri em vigor na da~ de sua publlc.içlo, revosando-se as dlsposiç6es em contrário. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra - se. 

- cio - da CAmara ML.Wllàpal de JeNmenha, - cio Piaul, em doi9 de janeko de doi9 mil e 

v1nte e cinco. ~ /) / / / ~ 
·(t",...._. "44 tHi-1.P tLr ~ d'-~ 

.,.. oamar Machado doa sarma 
P...idente da Ctmara Municipal de JenJnw,ha 

ld :OFSBEEESSODOF l. 74 

Co■tnto: 

Valor 

Objeto: 

Da vigiada: 

Co■tntaate: 

Co■tratado: 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 
Praça Santo Antônio. 1411, Centro, Jerumenha•PI 

CNPJ n• 3S.15S.l91/000l-4S 

EXTRATO DE CONTRA TO 

005/2025 

RS 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito rcais)lmês 

Contrataçlo da prestação de serviços de vigia do indio onde 

funciona a CAman Municipal de Jerumenha-PI. 

02.01.2025 t\ 31.12.2025 

Câman Municipal de Jerumenha-PI, CNPJ nº 35.155.191/0001-

45 

Reinaldo Matos Feitosa dos Reis, CPF nº 949.509.463-15 

- Pov·Çl- t,d,,k,?~ ~ 
~osé Osmar Machado dos Santos 

Presidente da Cimara Municipal de Jerumenha 
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